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DECRETOS

DECRETO Nº 1685 DE 16 DEOUTUBRO DE 2020.

            
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem a CF de 1988, art. 167, VI;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1171/2019 – LOA 
de 28 de Dezembro de 2019; 
Considerando o que dispõe o Decreto Legislativo nº 06 de 20 
de Março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem 
nº 93, de 18 de março de 2020.
Considerando a Lei Complementar nº 172/2020 que dispõe so-
bre a transposição e a transferência de saldos financeiros cons-
tantes dos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios provenientes de repasses federais; 
Considerando a Lei Complementar nº 141/2012;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fe-
vereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1545, de 17 
de Março de 2020, reconhece a situação de emergência na 
saúde pública do Município de Guapimirim, Estado do Rio de 
Janeiro, em decorrência do novo coronavirus (COVID-19), e dá 
outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1547, de 20 
de Março de 2020, dispõe sobre a criação do comitê operativo 
de emergência em saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavirus (COVID-19) no âmbito do Mu-
nicípio de Guapimirim e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1548, de 21 
de Março de 2020, declara estado de calamidade pública em 
todo o território do Município de Guapimirim, Estado do Rio de 
Janeiro, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo novo coronavirus (COVID-19) e dá outras provi-
dências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1557, de 27 
de Março de 2020, declara estado de calamidade pública em 
todo o território do Município de Guapimirim, Estado do Rio de 
Janeiro, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo novo coronavirus (COVID-19), e dá outras provi-
dências;

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Extraordinário por Excesso de Arrecadação, no 
valor de R$ 500.408,92, para custeio das ações 
de enfrentamento  da emergência pública de-
corrente do   novo Coronavírus  (Covid-19), cria 
Ação Governamental   e   dá outras providências.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1558, de 31 
de Março de 2020, que reconhece a situação de calamidade 
pública do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, 
e dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação 
decorrente do novo coronavírus (covid-19), e dá outras provi-
dências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1561, de 02 
de Abril de 2020, altera os artigos nºs. 6, 7, 11 e 13 do decreto 
municipal nº 1558/2020 – incluindo assistência social como ser-
viço essencial, e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1568, de 15 
de Abril de 2020, mantém a situação de calamidade pública do 
Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e prorroga 
as medidas de enfrentamento da programação decorrente do 
Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1595, de 01 
de Junho de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1604, de 12 
de Junho de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1614, de 30 
de Junho de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1623, de 17 
de Julho de 2020, mantém a situação de calamidade pública do 
Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e prorroga 
as medidas de enfrentamento da programação decorrente do 
Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1642, de 07 
de Agosto de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências
Considerando a Portaria nº 774/2020;
Considerando a Portaria nº 222/2020;
Considerando a Portaria nº 1797/2020;
Considerando a Portaria nº 2405/2020;
Considerando a Portaria nº 2358/2020;
Considerando a Nota Técnica nº 24/2020 da CNM;
Considerando as orientações do CONASEMS;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão, no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde, cria Ação Governamental em pro-
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DECRETO Nº 1686 DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

CONSIDERANDO a obrigatória obediência aos princípios da 
unidade, da universalidade e da anualidade orçamentárias;
CONSIDERANDO a necessidade da uniformização de procedi-
mentos adotados pelos agentes dos órgãos e entidades com-
ponentes da Administração Pública;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Complemen-
tar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem 
ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obriga-
ções incertas e indevidas;
CONSIDERANDO, final e especialmente, ser indispensável a 
adoção de medidas administrativas adequadas ao levantamen-
to do Balanço Patrimonial, segundo as normas aplicáveis,
                                                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 DECRETA:

Art. 1º - Ficam cancelados os débitos inscritos em Restos a 
Pagar não Processados, constantes do Anexo Único, do inteiro 
teor deste decreto, relativos aos exercícios de 2019 e anterio-
res.
Art. 2º - Os pagamentos que vierem a ser reclamados em de-
corrência dos cancelamentos efetuados na forma deste Decre-
to poderão ser atendidos, desde que julgados procedentes, à 
conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou de 
créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em 
que ocorrer o reconhecimento da dívida.
Art. 3º - Ficam, desde já, notificados todos os credores cons-
tantes do Anexo Único, do inteiro teor deste Decreto, para que 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar da publica-
ção, requerer junto à Secretaria Municipal de Fazenda o direito 
ao pagamento, devendo o pedido ser consubstanciado com os 
documentos comprobatórios ao crédito
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 16 de Outubro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

grama de trabalho já existente, conforme abaixo: 

Programa: 0009 – BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
Ação: 2.220 – Manut. Ações Enfrent.Coronavirus (COVID-19) - 
Centro de Triagem
Programa de Trabalho : 10.301.0009.2.220
Elemento de Despesa: 33.90.39

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-
cional Extraordinário por Excesso de Arrecadação, no valor de 
R$ 500.408,92 (Quinhentos mil, quatrocentos e oito reais e no-
venta e dois centavos) na seguinte dotação orçamentária:

Suplementação:
ÓRGÃO PROGRAMA TRABALHO E L E M E N T O 

DESPESA

FONTE REDUZIDO VALOR

02.07 10.301.0009.2.168 33.90.39 1.214.98 545 72.880,00

02.07 10.122.0002.2.168 31.90.11 1.214.98 532 96.000,00

02.07 10.301.0009.2.200 33.90.39 1.214.98 554 120.000,00

02.07 10.301.0009.2.168 33.90.30 1.214.98 540 21.840,00

02.07 10.302.0020.2.168 33.90.30 1.214.98 543 189.688,92

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 500.408,92

Art. 3º - Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário 
na Lei nº 1023/17- Plano Plurianual – PPA 2018/2021, na Lei 
nº 1.133/2019 Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício 
de 2020, e na Lei nº 1.171/2019 Lei Orçamentária Anual – LOA 
2020, nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descri-
to no artigo 1º e 2º deste decreto.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
 

Guapimirim, 16 de Outubro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Ementa: Dispõe sobre o cancelamento dos 
Restos a Pagar não processados inscritos em 
exercícios  anteriores, e dá outras providências. 



174 BIO GUAPIMIRIM 16 DE OUTUBRO DE 2020



5BIO GUAPIMIRIM16 DE OUTUBRO DE 2020

PORTARIA

PORTARIA Nº 403 DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.
 
O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais, 
e considerando o artigo 43, inciso VII da LEI COMPLEMENTAR 
N.º003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 716/2020, protocolado nesta 
municipalidade.

R E S O L V E:

CONCEDER Vacância por posse em outro cargo público ina-
cumulável ao servidor Fernando Martins de Souza, matrícula 
112348-11 – Gestor Ambiental, lotado na Secretaria Municipal 
de Ambiente do Município de Guapimirim/RJ a contar de 01 de 
março de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2020.

Guapimirim, 16 de outubro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

ATO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO 
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EDITAL

Memorando Nº 312/2020/SMF.

EDITAL N.º 0184/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA  16/10/20      27122-5 R$        1.336,83

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

16 de Outubro de 2020.
        

                                                     
André Luiz de Oliveira Soares

Secretário Municipal de Fazenda
Mat: 1367658.22
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